
PREFEITURA DE

MONTE MOR
LEI no 1731. de 21 de maio de 2013.
"Dispõe sobre denominação da Rua 23 no bairro Jardim Nova Alvorado".
(Autoria: Vereador Alan de Souza Kanashiro)

TIIIAGO GIATTI ASSIS, Prefeito do Município de Monte MoE Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
§eguinte

Art. 1o - Fica denominado oficialmente "Rua Do Evangelho Quadrangular'r, a
Rua 23 do Bairro Jardim Nova Alvorada - Monte Mor - SP.

Art. 2o - Fica o Poder Executivo autorizado a confeccionar placa indicativa para
identificação da referida rua.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR, em 2l de maio de 2013.

THIA I ASSIS
Pre NIcipal

Regi em livro próprio e afixada em local de costume do Paço Municipal, na data supra.
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